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F.STA-DO DF. MATO GROSSO
MliNMCÍFIO DF BARRA DO GARÇaS

GABINFTF DO PREFEITO

DECRETO N" np nSDE OUTUBRO DE 2020.

•'Altera o Decreto n" 4.401, dc 31 de julho de
2020 c dá outras providências."

O Prefeito Municipal dc Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr.
ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,
sobretudo o disposto nos ailigos 78, VI; 11, II e 164. todos da Lei Orgânica Municipal e.

Considerando a decisão do Supretno Tribunal Federal no julgamento da Ação
Direta dc Inconslilucionalidade - ADI 6.341, em 17 de abril de 2020. que restou reconhecida e
preservada a atribuição de cada esfera de governo, nos termos do inciso I do an. 198 da
Constituição Federal;

Considerando o Decreto Estadual n" 522, de 12 de junho de 2020, que msUtui
classificação de risco e atualiza as diretrizes para adoção, pelos Municípios, de medidas
restritivas para prevenir a disseminação da C0VIDG9 e dá outras providências;

Considerando os Decretas Estaduais n° 573. de 23 de julho de 2020 e n" 655, de
25 de setembro de 2020. que alteraram O Decreto Estadual n" 522/2020;

Considerando o Decreto Municipal n" 4.401, de 31 de julho de 2020 dispõe sobre
medidas emeruenciais e temporárias de prevenção ao contágio pelo novo coronavírus (covid-
19), no âmbití do município de Barra do Garças, e dá outras providências, em cumprimento
ao disposto no Decreto Estadual n" 522/2020 e alterações.

DECRETA:

Art. r Fica revogado o inciso I. do Art. 3°, do Decreto 4.401, de 31 de julho de

Art. 2" Fica permitido, enquanto vigente os níveis BAIXO ou MODERADO de
classificação de risco do Município; .

I - eventos sociais com no máximo 100 (cem) pessoas por evento, respeitado o
limite de 50% (cinqüenta) por cento da capacidade máxima do local, tendo como base o metro
quadrado e o espaçamento de 1,5m (um metro e meio) entre pessoas; ^

II - eventos corporativos, empresariais, técnicos e cieniífícos, com no máximo -00
(duzentas) pessoas por evenlo. respeitado o limite de 50% (cinquetita) por cepto da
capacidade máxima do local, tendo como ba.se o metro quadrado e o espaçamento de l,5m
(um metro e meio) entre as pessoas;
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III - eventos realizados no fonnato "drive in", com capacidade máxima de até 500
(quinhentos) carros por evento.

Parágrafo único. Os eventos e estabelecimentos mencionados neste artigo devem
observar os protocolos de saúde e as normas sanitárias, tais como a medição da temperatura
corporal das pessoas na entrada dos estabelecimentos, impedindo sua entrada em caso de
registro igual ou superior a 37.8% o distanciamento mínimo necessário entre as pessoas, a
utilização de máscaras, proibição de utilização de brinquedos e de atividades coletivas,
assepsia dos utensílios e produtos ofertados no estabelecimento, bem como a disponibilizaçao

,  . . -de materiai-s de hígienizaçâo (álcool na conccntraçâade 70% e/ou água e sabão), limpezae..
desinfecção do local antes e após a realização de cada evento/sessão.

Art. 3" Os órgãos de segurança pública estaduais competentes devem atuar de
forma ostensiVa na fiscalização das regras deste Decreto, mediante atuação direta ou por
auxilio aos agentes fiscais municipais. . . .

§ 1" O descumprimenio das medidas restritivas sujeita as pessoas físicas ensejara a
lavratura de Tenno Cncunstanciado de Ocorrência pela auioridade policial competente.

§ 2° O descumprimento das medidas restritivas por pessoas Jurídicas ensejará
aplicação da.s sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis, inclusive multas e
interdição temporária, peía.s autoridades policiais, sanitárias e fiscais estaduais e mumcipais.

Art. 4" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação/atixação no átrio do-
Paço Municipal, revogadas as medidas em contráião.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças. Estado de Mato Grosso, em 08
de outubro de 2020.

iNGELO DE FARIAS

lito Municipal
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